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                                                  TERMO DE REFERÊNCIA 

  Referência: Processo N° 030/2026 

1. DAS DEFINIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, da Lei n. 

14.133/2021). 

    O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação para aquisição de materiais elétricos, 

eletrônicos, e equipamentos destinados a atender às demandas da Câmara Municipal de Seringueiras, 

assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas, legislativas e operacionais desenvolvidas 

no âmbito deste órgão público. A forma de contratação, especificações técnicas, quantitativos estimados e 

demais condições serão detalhados nos itens subsequentes deste Termo de Referência, em conformidade com a 

legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

 

Item Especificação Esp. Quant. 
Média Un. Média Tot. 

01 Cabo de Impressora padrão USB 2.0 A-B 1.8 MT 

High Speed, comprimento de 1.8 metros, conectores 

tipo A macho para tipo B macho. 

 

UN 

 

10 

 

R$ 20,27 

 

 

R$ 202,70 

02 Cabo de Rede CAT6, 100% cobre, blindado ou não 

blindado, em rolo de 305 metros; 
ROLO 02 R$ 1.245,54 R$ 2.491,08 

03 Cabo HDMI: Cabo de vídeo HDMI 2.0 ou superior, 

comprimento de 1.5 metros, suporte a resolução 4K a 

60Hz, conectores banhados a ouro. 

UN 15 R$ 23,76 R$ 356,40 

04 Câmera de segurança IP com resolução Full HD 

(1080p), suporte a alimentação PoE (Power over 

Ethernet), visão noturna com alcance de pelo menos 

30 metros, proteção IP67 contra água e poeira. 

UN 10 R$ 276,04 R$ 2.760,40 

05 Switch Ethernet 48 Portas Gigabit, Switch de rede 

não gerenciável, 48 portas RJ-45 padrão Gigabit 

Ethernet (10/100/1000 Mbps), suporte a instalação 

em rack padrão 19 polegadas. 

UN 02 R$ 4.075,50 R$ 8.151,00 

06 Computador formato Mini/Compacto/Tiny/Thin 

Client, processador equivalente a Intel Core i5 (10ª 

geração ou superior), 8GB de memória RAM, 

armazenamento SSD de 256GB. 

OBRIGATORIAMENTE deve conter no mínimo: 1 

saída DisplayPort (DP), 1 saída HDMI e pelo menos 

2 portas USB. 

UN 10 R$ 3.683,19 R$ 36.831,90 

07 DVR 32 Canais, Gravador de vídeo digital (DVR) de 

32 canais, suporte a resolução mínima de 

720p/1080p, compressão de vídeo H.265, tamanho 

1U, suporte a disco rígido de até 8TB. 

UN 01 R$ 2.831,68 R$ 2.831,68 

08 Cabo de vídeo VGA, comprimento de 1.5 metros, 

conectores DB-15 macho nas duas pontas, cabo 

blindado. 

UN 15 R$ 18,45 R$ 276,75 

09 Fonte de Alimentação Bivolt para CPU, Fonte de 

alimentação padrão ATX para computador, potência 

real de 600W, certificação 80 Plus Bronze, bivolt 

automático. 

UN 10 R$ 303,47 R$ 3.034,70 
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10 Microfone Duplo Sem Fio com Transmissor, 

Sistema de microfone duplo sem fio, 

frequência de operação estável (ex: 2.4GHz 

ou UHF), alcance mínimo de 100 metros, 

autonomia de bateria de pelo menos 8 horas. 

UN 01 R$ 1.975,78 R$ 1.975,78 

11 Organizador de Cabo, Organizador de cabos 

em rolo, material flexível e resistente, 

comprimento de 50 metros. 

UN 01 R$ 200,45 R$ 200,45 

12 Apresentador de Slides Sem Fio com 

apontador laser (Pointer Laser), conexão 

USB wireless, alcance de até 30 metros. 

UN 02 R$ 146,43 R$ 292,86 

13 Conector de rede padrão RJ-45 macho, 

compatível com cabo CAT6, contatos 

banhados a ouro para melhor condutividade. 

UN 200 R$ 1,09 R$ 218,00 

14 Scanner de mesa para documentos, conexão 

USB, resolução óptica de até 4800 DPI, 

suporte a papel tamanho A4. 

UN 02 R$ 1.668,97 R$ 3.337,94 

15 SSD 1TB, Unidade de estado sólido (SSD) 

formato M.2 NVMe, capacidade de 1TB, 

velocidade de leitura de pelo menos 3000 

MB/s. 

UN 10 R$ 779,49 R$ 7.794,90 

16 Roteador Profissional de Alto Desempenho, 

Roteador profissional para infraestrutura de 

rede, processador Quad-Core, equipado com 

10 portas Gigabit Ethernet e 1 porta SFP+ 

(10Gbps), suporte a PoE. 

UN 02 R$ 2.537,75 R$ 5.075,50 

17 Braço Articulado para Monitor, Suporte 

articulado de mesa para monitor, compatível 

com telas de 17 a 32 polegadas, sistema de 

ajuste com pistão a gás, furação padrão 

VESA 100x100mm, capacidade de carga 

adequada para o monitor. 

UN 20 R$ 261,13 R$ 5.222,60 

18 Monitor 24 Polegadas, Monitor de vídeo 

LED/LCD com tela de 24 polegadas, painel 

IPS, resolução QHD (2560x1440), taxa de 

atualização de 60Hz ou superior. 

OBRIGATORIAMENTE deve conter: 1 

porta DisplayPort (DP), 1 porta HDMI e pelo 

menos 2 portas USB integradas. 

UN 25 R$ 963,50 R$ 24.087,50 

19 Aparelho telefônico celular desbloqueado 

para todas as operadoras, memória ram: 8 gb. 

Compatível com redes 5g. Tela amoled 

dinâmico 2x de 6.7". Tem 3 câmeras traseiras 

de 51 mpx/12 mpx/8 mpx. Câmeras frontais 

de 12mpx. Processador exynos 2400 octa-

core de 3.2ghz com 8gb de ram. Bateria de 

4.9 ah com carregamento sem fio. Memória 

interna de 128gb. A prova d'água. Com 

reconhecimento facial e sensor de impressão 

digital. Resistente à poeira. 

UN 01 R$ 4.715,99 R$ 4.715,99 

20 Lâmpada Luminária de emergência 30 Leds 

2w · Voltagem: 110v · Descrições mínimas 

do Produto: · Tipo de luz: led · Quantidade de 

luzes led: 30 · Quantidade de faróis: 01· 

UN 30 R$ 25,70 R$ 771,00 
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Fluxo luminoso mínimo: 55lm · Fluxo 

luminoso máximo: 100lm · Autonomia 

mínima de horas: 3 h · Autonomia máxima de 

horas: 4 h · Tempo de carga da bateria: 2 h · 

Inclui bateria recarregável: sim · Tipo de 

alimentação: elétrica · Capacidade da bateria: 

1,3 ah 

21 Jogo De Ferramentas Com 110 Peças 

Embalagem Fechada: O kit deverá conter, 

obrigatoriamente, os seguintes itens: 01 

Maleta plástica organizadora e resistente; 01 

Alicate corte diagonal 6" (aço cromo 

vanádio); 01 Alicate bico meia-cana 6" (aço 

cromo vanádio); 01 Alicate bomba d'água 10" 

(aço cromo vanádio); 11 Chaves combinadas 

em aço cromo vanádio: 8mm, 9mm, 10mm, 

11mm, 12mm, 13mm, 14mm, 15mm, 17mm, 

18mm, 19mm; 15 Soquetes sextavados 1/2" 

em aço cromo vanádio: 10, 11, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 mm; 11 

Soquetes sextavados 1/4" em aço cromo 

vanádio: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 mm; 

01 Catraca reversível 1/2"; 01 Catraca 

reversível 1/4"; 02 Extensões encaixe 1/2" (5" 

e 10"); 01 Extensão encaixe 1/4" (2"); 01 

Extensão flexível 1/4" 6"; 02 Soquetes para 

vela de ignição 1/2" (16mm e 21mm); 02 

Juntas universais (1/2" e 1/4"); 01 Cabo T 

1/2"; 01 Cabo adaptador para bits com catraca 

1/4"; 08 Chaves allen/hexagonais: 1,5, 2, 2,5, 

3, 4, 5, 5,5, 6mm; 02 Chaves de fenda 

(5,5x75mm e 6,5x100mm); 02 Chaves 

phillips (nº 1x75mm e nº 2x100mm); 04 

Porta-bits/Porta-chaves; 01 Jogo de Bits 

magnéticos variados (Fenda, Phillips, Allen, 

Torx, Pozidrive, Quadrado, Tri-wing, etc - 

totalizando as peças faltantes até 110). 

UN 01 R$ 625,80 R$ 625,80 

22 Escada Alumínio Dobrável 8 Degraus, Tipo: 

Escada dobrável de abrir 

(doméstica/profissional leve). Material: 

Estrutura 100% em alumínio, com alta 

resistência à corrosão (liga 6063/6005 ou 

similar). Quantidade de Degraus: 08 degraus 

(incluindo o patamar/plataforma superior). 

Capacidade de Carga: Mínimo de 120 kg. 

Estrutura: Articulada com travamento 

automático de segurança quando aberta. 

Degraus: Planos, antiderrapantes e fixados 

com rebites ou parafusos de alta resistência. 

Pés/Sapatas: Pés antiderrapantes em borracha 

ou PVC de alta aderência para garantir 

estabilidade. Plataforma Superior: Patamar 

antiderrapante e alargado para maior 

segurança. Segurança: Com fitas ou hastes de 

travamento de segurança. Normas Técnicas: 

UN 01 R$ 512,77 R$ 512,77 
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Fabricada segundo normas da ABNT e com 

certificação ou conformidade INMETRO. 2. 

Dimensões Aproximadas: Altura útil (do 

chão ao patamar superior): Aprox. 170cm a 

180cm. Altura total (fechada): Proporcional à 

estrutura de 8 degraus. 

23 Lavadora de Alta Pressão , Semi Intensivo, 

360L/h, 2100psi 1700W 127V, : Lavadora de 

Alta Pressão Semiprofissional/Semi-

Intensiva. Pressão Máxima: 2100 PSI 

(mínima exigida). Vazão: 360 L/h. Potência: 

1700W. Tensão: 127V (60Hz). Tipo de 

Motor: Indução (maior durabilidade). 

Componentes da Bomba: Axial com cabeçote 

de alumínio e pistões em aço inox. Recursos: 

Sistema "Stop Total" (desliga o motor ao 

soltar o gatilho), rodas e alça para transporte. 

Acessórios inclusos: Pistola de alta pressão, 

lança com bico regulável, bico turbo, 

mangueira de alta pressão de 5 metros e 

aplicador de detergente. Segurança: Com selo 

INMETRO 

UN 01 R$ 1.182,64 R$ 1.182,64 

24 Mouse Básico 1000 Dpi Com Sensor Óptico 

Preto , Óptico de alta precisão. Resolução: 

1000 DPI (ou superior). Conexão: Interface 

USB 2.0 ou superior (Plug & Play, não 

necessita de drivers para instalação). Botões: 

03 (três) botões, incluindo botão de rolagem 

(scroll) central com funcionalidade de clique. 

Design: Ergonômico, formato ambidestro 

(adequado para destros e canhotos). Cabo: 

Comprimento mínimo de 1,5 metros. 

Compatibilidade: Compatível com sistemas 

operacionais Windows (7, 8, 10 ou superior), 

Linux e MacOS. Cor: Preta. 

UN 25 R$ 25,82 R$ 645,50 

25 Parafusadeira e Furadeira Impacto a Bateria 

18V 2 Baterias 3.0Ah e Carregador Bivolt, 

com mandril de aperto rápido de 1/2" 

(13mm), motor de alta eficiência 

(preferencialmente Brushless - sem escovas 

de carvão para maior autonomia e vida útil). 

A ferramenta deve possuir função martelete 

para perfurações em alvenaria, concreto e 

tijolo, além de função parafusadeira com 

controle de torque, e função furadeira sem 

impacto para metal e madeira. Tensão da 

Bateria: 18V - Lítio. Amperagem da Bateria: 

3.0Ah (mínimo de 02 baterias incluídas). 

Função Impacto: Sim (para 

alvenaria/concreto). Mandril: 1/2 polegada 

(13mm) - Aperto rápido (sem chave). 

Velocidades: 02 velocidades mecânicas 

variáveis e reversíveis. Baixa: Aprox. 0 - 500 

RPM. Alta: Aprox. 0 - 1.900 RPM. Torque 

UN 01 R$ 1.311,06 R$ 1.311,06 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

   A presente contratação tem como finalidade a aquisição de materiais e equipamentos de tecnologia 

da informação, comunicação, infraestrutura de rede, segurança eletrônica, iluminação e ferramentas, 

visando a modernização e substituição de itens obsoletos ou danificados. A medida é indispensável 

para atender às necessidades da Câmara Municipal de Seringueiras, garantindo a continuidade e a 

eficiência das atividades institucionais, bem como a segurança do patrimônio público e o suporte 

adequado aos processos legislativos e administrativos. 

   A demanda apresentada contempla itens essenciais para a modernização e manutenção da 

infraestrutura tecnológica e elétrica, incluindo cabos de dados, equipamentos de rede, dispositivos de 

armazenamento, periféricos de informática, sistemas de videomonitoramento, iluminação de 

emergência, ferramentas e equipamentos de apoio operacional.  

  No que se refere à infraestrutura de rede e comunicação, a aquisição de cabos CAT6, conectores RJ-

45, switches de 48 portas e roteadores profissionais permitirá maior estabilidade, velocidade e 

segurança na transmissão de dados, garantindo suporte adequado aos sistemas internos, acesso à 

internet e integração entre setores. A melhoria da rede lógica é fundamental para evitar falhas de 

conexão, lentidão e interrupções que possam comprometer o desempenho das atividades institucionais. 

  Quanto aos equipamentos de informática, como computadores compactos, monitores, SSDs, placas 

de vídeo e periféricos, a contratação visa à atualização tecnológica do parque computacional, 

proporcionando maior desempenho, agilidade no processamento de informações e suporte às 

demandas crescentes da administração pública. Equipamentos modernos contribuem diretamente para 

o aumento da produtividade dos servidores e para a eficiência dos serviços prestados. 

Máximo: Mínimo de 50 N.m (Junta rígida). 

Capacidade de Perfuração: Aço: 13mm. 

Madeira: 35mm ou superior. 

Concreto/Alvenaria: 13mm. Ajustes de 

Torque: No mínimo 16 posições + furação. 

Carregador: Rápido, Bivolt automático 

(110V/220V). Características Adicionais: 

Freio instantâneo para maior segurança. Luz 

de trabalho LED integrada para iluminação 

da área de furação/parafusamento. 

Tecnologia de proteção contra poeira e água 

(XPT ou similar) para maior durabilidade. 

Empunhadura ergonômica (soft grip). Itens 

Inclusos (Kit Completo): 01 

Parafusadeira/Furadeira de Impacto 18V. 02 

Baterias de 18V 3.0Ah Íon de Lítio. 01 

Carregador Rápido Bivolt. 01 Maleta para 

transporte resistente. 

26 Placa de vídeo dedicada com 4GB de 

memória GDDR5 ou superior, barramento 

128-bits, suporte a resoluções de alta 

definição. OBRIGATORIAMENTE deve 

conter no mínimo: 3 saídas de vídeo, sendo 

pelo menos 1 HDMI e 1 DisplayPort (DP). 

UN 05 R$ 1.195,61 R$ 5.978,05 

     R$ 120.884,95 
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  A aquisição de dispositivos de segurança eletrônica, como câmeras IP e gravadores digitais (DVR), 

justifica-se pela necessidade de reforçar o monitoramento das dependências da Câmara Municipal, 

promovendo maior segurança patrimonial e proteção aos usuários. Sistemas de videomonitoramento 

são ferramentas essenciais para prevenção de incidentes e apoio à gestão da segurança institucional. 

  No âmbito da comunicação institucional e realização de eventos oficiais, a aquisição de microfones 

sem fio e apresentadores de slides contribuirá para a melhoria da qualidade das sessões plenárias, 

audiências públicas e demais atividades, garantindo melhor desempenho na transmissão de 

informações e maior organização dos trabalhos legislativos. 

  Os itens relacionados à infraestrutura elétrica e iluminação, como luminárias de emergência, 

organizadores de cabos e demais componentes, são fundamentais para garantir segurança, eficiência 

energética e adequado funcionamento das instalações, especialmente em situações de queda de energia 

ou necessidade de manutenção. 

  Adicionalmente, a aquisição de ferramentas, escadas, lavadoras de alta pressão e equipamentos como 

furadeiras/parafusadeiras é indispensável para a execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nas dependências da Câmara Municipal, reduzindo a dependência de contratações externas 

para pequenos reparos e promovendo maior economicidade e agilidade na solução de demandas 

internas. 

  Destaca-se ainda que a diversidade dos itens visa atender diferentes setores da administração, 

promovendo padronização dos materiais, melhor controle de estoque e otimização dos recursos 

públicos. A aquisição por meio de procedimento adequado possibilita planejamento eficiente, redução 

de custos e maior transparência na aplicação dos recursos. 

  Dessa forma, resta devidamente justificada a presente contratação, tendo em vista sua relevância para 

a manutenção, modernização e continuidade das atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de 

Seringueiras. A aquisição dos materiais e equipamentos ora especificados mostra-se indispensável para 

assegurar condições adequadas de funcionamento, segurança, eficiência operacional e atendimento ao 

interesse público, configurando medida necessária ao pleno desempenho das funções institucionais.     

  Assim, a contratação pretendida encontra respaldo nos princípios que regem a Administração Pública, 

especialmente os da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, estando 

plenamente alinhada às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

   A presente licitação será na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na forma REGISTRO DE 

PREÇOS conforme Lei nº 14.133/2021:  modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de MENOR PREÇO ou o de MAIOR 

DESCONTO. In verbis: 

Art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021. XLI - pregão: modalidade de     licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 

de maior desconto;. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como 

referência o preço global fixado no edital de licitação, 

e o desconto será estendido aos eventuais termos 

aditivos. 
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4. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

  A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 

meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a 

vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL durante a vigência da ata de registro de preços poderá conceder adesão a 

ata de registro de preços, a órgãos não participantes da Ata, observando o limite do § 5º do art. 86 da 

Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro 

de preços conforme definido no § 4º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

    Justifica-se a permissão para adesão a Ata originária do Sistema de Registro de Preços por restar 

demonstrado que possui inúmeras vantagens em comparação a licitações que não adotam esse 

procedimento. Tais como: a redução dos gastos e simplificação administrativa, em razão da supressão 

de vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos; a rapidez da contratação e a 

otimização dos gastos, relativamente à gestão dos recursos financeiros; a definição de quantidades e 

qualidades a serem contratadas; e a possibilidade de aquisição de bens para diferentes órgãos ou 

entidades. 

   O órgão ou ente da administração pública, que pretende aderir a ata de registro de preços será 

responsável por todas as informações lançadas no sistema compras.gov.br, referentes ao 

encaminhamento da adesão. 

 

5. DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO 

   O presente Termo de Referência tem por objeto a futura aquisição de materiais de informática, 

equipamentos tecnológicos, itens de segurança eletrônica e ferramentas, por meio de Sistema de 

Registro de Preços, destinados à estruturação, manutenção e melhoria das atividades operacionais e 

administrativas da Câmara Municipal. 

 A contratação visa garantir o adequado funcionamento dos sistemas de informática, rede de dados, 

segurança institucional, comunicação interna e suporte às atividades legislativas, proporcionando 

maior eficiência, segurança e continuidade dos serviços públicos. 

Os itens a serem adquiridos, com suas descrições mínimas, são: 

Item 01: Cabo de impressora USB 2.0 A-B, com 1,8 metros de comprimento, destinado à conexão 

de impressoras a computadores. 

Item 02: Cabo de rede CAT6, 100% cobre, em rolo de 305 metros, utilizado na estruturação e 

manutenção da rede de dados. 

Item 03: Cabo HDMI 2.0 ou superior, com 1,5 metros, para transmissão de áudio e vídeo em alta 

definição. 

Item 04: Câmera de segurança IP Full HD, com visão noturna e proteção contra intempéries, 

destinada ao monitoramento das dependências. 

Item 05: Switch de rede com 48 portas Gigabit, para distribuição de conexão de rede em ambientes 

internos. 

Item 06: Computador compacto com processador equivalente a i5, 8GB RAM e SSD, destinado ao 
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uso administrativo. 

Item 07: DVR de 32 canais, para gravação e gerenciamento das imagens do sistema de segurança. 

Item 08: Cabo VGA com 1,5 metros, para conexão de vídeo em equipamentos compatíveis. 

Item 09: Fonte de alimentação ATX 600W, bivolt, para uso em computadores. 

Item 10: Microfone duplo sem fio, para uso em sessões, reuniões e eventos. 

Item 11: Organizador de cabos em rolo, para organização e proteção de cabeamentos. 

Item 12: Apresentador de slides sem fio com apontador laser, para apresentações institucionais. 

Item 13: Conector de rede RJ-45 compatível com cabo CAT6, para montagem de pontos de rede. 

Item 14: Scanner de mesa com conexão USB, para digitalização de documentos. 

Item 15: SSD 1TB, para armazenamento de dados com maior desempenho. 

Item 16: Roteador profissional com múltiplas portas, para gerenciamento da rede institucional. 

Item 17: Braço articulado para monitor, para ajuste ergonômico de estações de trabalho. 

Item 18: Monitor de 24 polegadas, com alta definição, para uso administrativo. 

Item 19: Smartphone com suporte a rede 5G, destinado à comunicação institucional. 

Item 20: Luminária de emergência LED, para uso em situações de falta de energia. 

Item 21: Jogo de ferramentas completo, para manutenção predial e pequenos reparos. 

Item 22: Escada de alumínio dobrável com 8 degraus, para serviços de manutenção. 

Item 23: Lavadora de alta pressão, para limpeza e conservação das instalações. 

Item 24: Mouse óptico USB, para uso em computadores. 

Item 25: Parafusadeira/furadeira de impacto a bateria, para serviços de manutenção. 

Item 26: Placa de vídeo dedicada, para melhoria de desempenho gráfico em equipamentos. 

Da execução: A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, mediante solicitações formais, durante a vigência da ata de registro de preços. 

Os materiais deverão ser fornecidos novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, 

atendendo às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e às normas aplicáveis. 

A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Câmara Municipal, dentro do prazo estipulado na 

solicitação, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a carga, a descarga e quaisquer 

custos relacionados. 

Os produtos deverão ser acompanhados de Nota Fiscal, garantia do fabricante e, quando aplicável, 

manuais de instrução. 

O recebimento será realizado por servidor designado, que verificará a conformidade dos itens com as 

especificações exigidas, podendo rejeitar, no todo ou em parte, aqueles que apresentarem defeitos, 

inconsistências ou desconformidade. 

A contratada deverá responsabilizar-se pela substituição de produtos defeituosos ou em desacordo, no 

prazo a ser estabelecido pela Administração, sem ônus adicional. 

A execução contratual deverá observar os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 

assegurando a qualidade dos materiais fornecidos e a continuidade das atividades institucionais. 

 

6. DA COMPROVAÇÃO DO PREÇO PRATICADO 

 

Conforme verificação do preço praticado através do Painel de Preços do Governo Federal, contratações 

similares disponíveis no PNCP e demais bancos oficiais o total estrimado é de R$ 120.884,95 (cento e vinte 

mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).  O valor a ser pago pela contratação 

será de acordo com média descrita no Estudo Técnico Preliminar.  

 

7. DA HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO 
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É condição para habilitação e pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- 

FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão de falencia e concordata. 

Além das certidões é condição para habilitação atender os requisitos do art. 62 e seguintes da Lei 

Federal n°. 14.133/2021. 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, através da emissão de nota 

fiscal e atesto de recebimento da mesma. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o 

qual será emitida a Nota Fiscal. 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao serviço prestado, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 

Banco e respectiva Agência. A Nota Fiscal emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo, Nº da Licitação, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Contratante, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da contratação do objeto correrá à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Seringueiras-RO, conforme descrições abaixo: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS  

MANUTENÇÕES DAS ATIVIDADES DA CÂMARA FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

01.031.002.001 

PROJETO DE ATIVIDADE: 2001 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO 

44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Para recebimento do objeto, fica como responsável o servidor nomeado como responsável 

pelo almoxarifado, Telefone: (69) 2018-0241 e-mail: cmseringueiras@hotmail.com. 

Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pela Contratante. 

A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

durante a vigência do contrato, bem como pelo prazo de garantia do objeto, por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer 

irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
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servidores conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

      A entrega dos materiais e equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da solicitação formal emitida pela Câmara Municipal de 

Seringueiras/RO. 

  O prazo de entrega poderá, excepcionalmente, ser ajustado mediante cronograma previamente 

acordado entre a contratante e a contratada, desde que devidamente justificado e que não haja prejuízo 

à finalidade administrativa, à continuidade dos serviços e ao interesse público. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021 são obrigações da 

contratada: 

➢ Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

➢ Arcar com todas as despesas, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão por conta exclusivas do Contratado; 

➢ A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços ou fornecimento dos materiais. 

➢ O preço ajustado inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme legislação em vigor; 

➢ Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 

➢ Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

➢ Responsabilizar-se por danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do presente contrato. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

         Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021 são obrigações da 

contratante: 

➢ Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

➢ Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste termo de referência. 

➢ Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
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débitos de sua responsabilidade. 

➢ Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

➢ Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais. 

➢ Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada mediante a 

apresentação da nota fiscal. 

 

    13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  O licitante ou contratado que cometer quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

   A aplicação das sanções observará o disposto nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

  As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da 

infração, observados os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e interesse público. 

13.4. DA DOSIMETRIA DAS SANÇÕES 

Na aplicação das penalidades serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) os danos causados à Administração; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os antecedentes do contratado; 

e) a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator. 

 

13.5. DAS PENALIDADES ESPECÍFICAS 

a) Advertência: aplicada em infrações de menor gravidade, especialmente aquelas previstas no art. 

155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar sanção mais severa; 

b) Multa: 

• b.1) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens prejudicados, nos casos de 

infrações previstas nos incisos IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155;  

• b.2) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

do contrato ou da parcela inadimplida, limitada a 20 (vinte) dias;  

• b.3) ultrapassado o prazo de atraso, poderá ser caracterizada a inexecução parcial ou total;  

• b.4) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial;  

• b.5) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total;  
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c) Impedimento de licitar e contratar: por prazo de até 3 (três) anos, no âmbito do ente federativo, 

nos casos previstos no art. 155, incisos II a VI, quando não se justificar penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade: aplicada nos casos mais graves, com impedimento de licitar e 

contratar com toda a Administração Pública, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

 

13.6. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

a) A apuração das infrações administrativas será realizada por meio de processo administrativo 

próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

b) O contratado será formalmente notificado para apresentar defesa prévia no prazo mínimo de 5 

(cinco) dias úteis; 

c) Após a análise da defesa, a autoridade competente decidirá de forma motivada pela aplicação ou 

não da sanção; 

d) Da decisão caberá recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme previsto na 

Lei nº 14.133/2021; 

e) As sanções aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais de controle e publicidade da 

Administração Pública. 

13.7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral dos danos causados à 

Administração; 

b) As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade da infração; 

c) O não cumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar a rescisão do contrato, nos termos 

da legislação vigente. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Qualquer alteração no presente termo de referência, que se fizerem necessárias, deverá ser feita 

através de uma justificativa na Câmara Municipal Seringueiras/RO. 

 

 

                                                                                                        Seringueiras/RO 17 Abril de 2026. 

 

Elaborado por:                                                         
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 ________________________________________                       

CAROLINE VITÓRIA PEREIRA DOS SANTOS                    

Responsável pela elaboração do Termo de Referência                                                 

                Portaria N° 071/2025    

 

 

 

Visto/autorizado por: 

                 

                    

                                                    

 _________________________________   

               JULIANE CRESTANI 

Presidente da Câmara Municipal de Seringueiras/RO          

                 Biênio 2025/2026 
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